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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR\ESTRUTURA

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" 162/2026,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

CRENTES MA, E A EMPRESA S.W.M

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

inscrita no CNPJ n° 13.136.076/0001-90, sediada na Estação Vicinal de Acesso, s/n, Bairro Jardim Sumaré.

Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Marilene Pereira

Silva, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 021637632002-0 SSP/MA. e CPF n°

413.027.963-72, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista 0 que consta no Processo n° 138/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de U de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025 SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n' n'

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,1 c U)

1.1.0 objeto do presente instrumento é Registro de preço para eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículos pesados, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência anexo 1
deste Editai.

1.2. Objeto da contratação:

2-M.\QUlNA$

P. MÉDIOESPECIFICAÇÃO UNID/HORASITEM HORAS V. TOTAL

Locação de 01 niotoniveladora
hidráulica, potência mínima 104
KW,

recuperação de estradas no
município de São Pedro dos
Crentes.

para serviços de004 horas R$ 285,00 RS 142.500,00500

Locação de 01 rolo compactador
de solo vibratório, 1IT - 97 KW

para serviços de recuperação de
estradas no município de Sao
Pedro dos Crentes.

005 horas RS 380,00 RS 190.000,00500

Locação de 01 retro escavadeira
hidráulica, potência mínima 63
KW, para serviços de
recuperação de estradas no
município de São Pedro dos
Crentes.

007 horas500 R$ 285,52 RS 142.760.00

V. TOTAL RS 475.260,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92.

IV, VII e xviin

3.1. A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

3.6. Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela
Contratante.

3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

TvgMtao ●

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 475.260,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos e sessenta
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92.VeVU

6.1. Prazo de pagamento:

6.1.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.
6.1.2.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de correção monetária.

6.2. Forma de pagamento:

6.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.2.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
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objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2°. da Lei rf 14.133. de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI c XVID

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infonuação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à
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Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 1 ló):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133.de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUCÀO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art.92. XIV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

1 1.1 .1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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1 1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

1 1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2f da Lei n° 14.133. de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ‘’b"’, '’c’' e
‘‘d'' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. I56L § 4° da Lei n° 14.133. de 2020:

iii) Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ‘‘e'\ ‘T ‘'g” e ‘’h'‘ do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘‘b", ‘"c" e ‘*d’‘, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave rart. 156. §5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descLimprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da
Lei n. 14.133. de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art.
156. $7°. da Lei n° 14.133. de 202 H.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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11.8.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante:

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159L

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. Í60. da Lei n° 14.133, de 2020

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133.
de 2020

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1 1. Indenizações e multas.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

ílnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput.

da Lei n.M4.133, de 2021).

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIID

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação
de Veículos e Maquinas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'14.1.

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8:078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1.

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial do Município na Internet.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92. ST J

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.
íil° da Lei n° 14.133/21.

17.1.

São Pedro dos Crentes - MA. 10 de fevereiro de 2026.

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1“

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de
forma digital por
ROMULOCOSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO

COSTA

ARRUDA:028

23065369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Publicado por ANE CARm DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. a5e4fdb08c8d208d21c21e7569delflf

inscrita no CNPJ n® 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO;

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 ae

dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n*

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00

(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADiTAMENTO DE CONTRATO NU57/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 8« Termo

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021. entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®

01.577.844/0001-62 e 3 empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n'-*

26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO período

contratual. VIGÊNCIA: 01 de jatíeiro a 31 de dezembro cJe 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, H da Lei Federal n» 8.666 de 21 de

junho de 1993, VALOR TOTAL DE; R$ 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 0? de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ■

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADiTAMENTO DE CONTRATO N" 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO; Refere-se ao l^ Termo

Aditivo ao contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:

01,577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPj n» 36.443,997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 ae

dezembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art, 107, da Lei Federal n^

14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -

MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 915a0b2490ed5157fe957S6ce233bl98

EXTRATO DÊ CONTRATO Ne 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N»

013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n?
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

CNPJ: 19.455.376/0001-19. Valor Rs 300.000,00 (trezentos mil reais).

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e anipliaçáo üa

Escola Horácio José da Silva, localizada no município de Sào Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021. e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses

conforme cronograma do projeto básico, contados da data cie
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c0c64a9ac3600f97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se 30 Termo

Aditivo ao contrato 338/2025. firmado em 09 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj;

01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n®

55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITiVO: Prorrogação do período

contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n» 14.133 de 01 de

abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídent/ficador' c3fd6100ac9d2f809387e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.2 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 g na Lc;

Orgânica do Município de São Podro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 433/2025

RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao Termo

Aditivo ao contrato 433/2025. firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipa! de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®

01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES

E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPj n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n® 14.133 de 01

de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000.00 (cento 8

noventa e dois mil reais), São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro

2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 1° - DESIGNAR ã Sr. GUiLHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

â CERTIFKADÒ OíGITALMEUTS.
f COMCARIMBO DE TEMPQ
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabmete do PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255935838715

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.2 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n?
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

mdependentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em. 02 de janeiro de 2026

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publlque-se. Intfme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Esiadc do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5d2ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.’> 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL OE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso tl, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.,.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CERTiFíAOO CIGtTAlMEWtE
ftmc.M'<momT£fAPo www.famem.org.bra 152/156



insaL.
ro a/uH m«n to ftOfT>

Proposta de preços
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 010/2025 - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2025.

PROPONENTE
S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ: 13.136.076/0001*90, sediada na Est. Vicinal de acesso, N* s/n, Lote 08, QD 05, ●

Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro; Jardim Sumaré, Cep; 65.900-970 - Imperatriz - MA, Inscrição estadual n*12.351747-8.

idealempreendimentos02(i>outlool(.com.

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a locação de equipamentos, assumindo Inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos.

OBJETO: Registro de Preço Para eventual CcmtrataçSo de empresa para Prestação de Serviços de Locação de veículos pesados, para atender as necessidades Prefeitura
Municipal de SSo Pedro dos Crentes/MA.

PLANILADE PREÇOS

QNTDDE

veículosDESCRIÇAOITEM MARCA/ MOOELO VALOR TOTAL R$Ur<iD QNTO VALOR UNIT

LocaçBo de 01 motoniveladora bidráulica. potência mínima

104 KW, para sen/lços de recuperação de estradas no

município de Sâo Pedro dos Crentes

RS4 JOHN DEERE 620G.

2021.

HORA RS 142,500,00500.00 1,00 285.00

R$ 142300,00

R$ 142.500,00VALOR TOTAL GERAL

(cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais)

DECLARAMOS QUE:

i) O prazo de validade desta proposta i de ; 90 dias

b) Prazo de pagamento de 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal,

c) EstSo Inclusas no valor cotado Iodas as despesas com todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, prevldenclárlos e comerciais e, ainda, os gastos

com transporte e acondlclonamento des produtos em embalagens adequadas,

d) Assumimos Inteira responsabilidade pór quaisquer erres ou omissão que venham a ser verificados na preparação desta

f) DECLARAMOS que nos sujeitamos plenamente às condIçBes estabelecidas no edital e que temos pleno conhecimento do objeto da lidiação e das condIçBes de execução dos trabalhos.

g) COMPROMETEMO.NOS a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação,

h) DECLARAMOS que esta proposta foi elaborada de forma Independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer melo ou por qualquer pessoa.

I) estamos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a Inlegralldade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis irabalh Istas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório

j) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos lll  e IV do art. e no Inciso lll do art. S> da Constituição Federal

k) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas

1A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO OOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS

TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS OE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA OE ENTREGA DAS

PROPOSTASE, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE £ ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO OE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO OE REFERENCIA (ANEXO I) DO EOITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INClOE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N> 14.133/2021.

5 QUE O PRAZO OE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM OE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNCIPAL DE ABEL FIGUEREDO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE

NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINACÃO 00 TERMO OE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO : Marllene Pereira Silva. RG; 021637632002-0. CPF n’ 413.027.963-72. Nacionalidade: brasileira. Profissão: empresária

DADOS BANCÁRIOS OA EMPRESA; CONTA CORRENTE N*. 3  1 2 9 - 6, AGÊNCIA N*. 3151 OP 003, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAI, em nome de S.W.M. Construções e

IMPERATRIZ - MA. 12 DE JANEIRO DE 2026.

AssinacJo de forma digital por
MARILENE PEREIRA

SILVA:41302796372
Dados: 2026.01.12 11:24:59 -03'00’

MARILENE PEREIRA
SILVA;41302796372

S. W. M. CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 13.136.076/0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2025 - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2025.

PROPONENTE

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

04 Locação de 01 motoniveladora hidráulica, potência minima 104 KW. para serviços de recuperação de estradas no município de São Pedro dos Crentes.

V»l. Aqubi^! H$1. FATORES DE CUSTO 1.^)0000,00

FATOR CUSTO HORA iVal. Comb.CUSTO MENSAL CUSTO DIA RS 6.19

1.1 CUSTOS SOBRE O VEIOJLO RS RS RS
A Veículo RS Z47,75

B Combustível RSrSo

C Operador RSrSo

D RSMariutençgo 6,82

E RSBDI 11.96M 30,44

OutrosE

. nr~"2 JaÀ3BÍ:ValM TotalF

S:●iK*
●s:* iV*

IMPERATRIZ ● MA, 12 DE JANEIRO DE 2026.

MARILENE PEREIRA
SILVA:41302796372

Assinado de forma digital por MARILENE
PEREIRA SILVA;41302796372
Dados: 2026.01.12 11:2S;13 -03'00'
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Não DESONERADO

«REFI

«REFI

«REFI BDI> 11,96K

Mensallstas 70,19»Encargos Sociais: Horistas 112,73K

VALORES DE BDt POR TIPO DE OBRA
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N0«eia«A 4» UiliaM ● fi«j -J « M»; 1M0%

fófmufa abaixo fòi utilizada para cálcufo do BDI das faixas acima ralacionadas. devendo ser adotada como padr&o.

COMP^IÇÃO bÒ Bbl(%) = í<^»^_.11,96% -
FÓRMULA PADRÃO: BDI ● (1>O20'»O22<D23«D21|«(1>D24)>(1*O25)l(1-OM)-1

SIglaaOnde;

Admlnlsiraçao Central (AC)

Seguros s Garantia (S)

Risco (R)

Despesas Financeiras (DF)

BoniricatAo e Lucro |L)

Impostos Incidentes (I)

AC 1,50%

0,62%

0.89%

0.98%

3,50%

3,65%

0.S5%

3.00%

0.00%

S

R

DF

L

I

PIS P

COFINS C

ISS ISS

CPR8 (CoRtrlbutcSo PievIdencISila sobie Receita Biuta 4)%
4,$H ● DesoAeraçào) 0,00%

CPRB

BOI SEU d«$on«raç&o (Fórmula Aeordâo TCU}
001 PAD

11,96%BDITAXA DE BDI GERAL«

Onde:
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central
S= Taxa representativa de seguros
R = taxa representativa de Risco
G - taxa representativa de Garantia
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras
L = taxa representativa de Lucro
I - taxa representativa da incidência de Impostos

Assinado de forma digital por MARILENE PEREIRA
MARILENE PEREIRA SILVA:41302796372 silva:41302796372

Dados: 2026-01.12 11:25:32 -03'00’
S W M COSm-ÇOíSJ.lMPKI

CSPJ \y M6 1)760001 <90
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
iCODIGO DESCRIÇÃO HORISTA HORISTA MENSAUSTA%iMENSALISTA

% % %
GRUPO A

Al INSS 5,00% 5,00%
-  1.50%

20,00%
: K50%

_2pj00%
1,50%
1,00%

■<['A2 SESI
A3 SENAI 1,00% 1,00%2 1,00%
A4 y mCRA 0,20% oao%!%:-t

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
2.50%
3,00%

0,60% _0^6_p%
2^50%
3,65%

A6 Salário Educat^ 2,50%
3,00%

2,50%
3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS 8.00% 8,00% 8,00% 8.00%
A9 SECONCl 0,00%

^ 21,80%
0,00% 0.00% 0,00%

● A ● Total 21,80% ●  36,80%

17,88%

36,80%

Repouso Semanal Remunerado
M GRUPO B ÜLu

BI 17.88%2 Não incide Não incide
FeriadosB2 3.95% N2o incide 3,95% N5o incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0.86%2 0.65%2 0.86%2 0.65%2i-rB4 13° Salário 10.97%
0,07%

:  0,73%
1,56%

8,33%8,33% 10,97%
0,07%2Licença Paternidade

B6 iFaltas Justificadas
B5 0,05%2 0,05%

0,56%:  ; 0.73%0.56%
Não incideB7 Dias de Chuvas IJ6%

0.07% r 0.10%
Não incide

B8 0,10%
11.16%2

0.07%
8.48%2

Auxílio Acideote de Trabalho
Férias Gozadas 11,16%B9 8,48%2

BIO 0,03%Salário Matermdade
Total

0.03% 0,03%0.03%
18,17% 47,31% 18,17%B 47,31%

GRUPO C4Í.
3,46%Cl Aviso Prévio Indenizado 3.46% 4,55%4,55%2

Aviso Próvío Trabalhado 0,08%
2,41%

C2 AiL% 0,08%
2,41%
ISS%

0,11%
C3 3,17%Férias Indenizadas 3.17%
C4 Depésito RescIsSo Sem Justa Gausa

Indenização Adicional
Total .

1.98%
0,29%

2,60%
C5 0,38% 0,29%0,38%

’  10,81% 8^2%C 10,81% 8,22%
GRUPO D V.

í  17,41%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo
Reincidência de Grupo A sobre Aviso

3,54% 6,69%9,77%
1

0,31%D2 0,29% 0,40%0,39%
fl^yiíL

D 10J6% 3,83% 17,81% 7,00%Total ■112,73% 70,19% :T0TAUA^^B7C4^D) 90.08% : 52,02%

Assinado de forma digital por
UARILENE PEREIRA
SILVA:‘ÍI302796372
Dados: 2026.01.12 11:25:49 -03'00’

MARILENE PEREIRA
SILVA:41302796372

5. W. M. CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 13.136-076/0001-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2025 - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 138/2025.

PROPONENTE
S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ: 13.136.076/0001-90, sediada na Est. Vicinal de acesso, N‘ s/n, Lote 08, QD 05, -

Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, Cep: 65.900-970-Imperatriz-MA, Inscrição estadual n'’12.351747-8.

idealempreendlmento$02i§)outlook.com.

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a locação de equipamentos, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que

se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos.

OBJETO; Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Locação de vefculos pesados, para atender as necessidades Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes/MA.

PLANILA DE PREÇOS

QNTODE
VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$MARCA/MODELO UNID QNTD VALOR UNO

5 Locação de 01 rolo compactador de solo vibratório, 11T ● 97
KW para serviços de recuperação de estradas no município
de São Pedro dos Crentes.

HORA RS RS 190.000,00DYNAPAC CA30D.

2024.

soo.oo 1,00 380,00

R$ 190.000,00

Í90.ÕÕÕ,ÕÕVALOR TOTAL GERAL

(cento e noventa mil reais)

DECLARAMOS QUE:

a) o prazo de validade desta proposta é de ; 90 dias

b) Prazo de pagamento de 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal,

c) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciirlos e comerciais e, ainda, os gastos

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas,

d) Assumimos Inteira responsabilidade pSr quaisquer erros ou omlssSo que venham a ser verificados na preparação desta

f) DECLARAMOS que nos sujeitamos plenamenie às condIçSes estabelecidas no edital e que lemos pleno conhecimento do objeto da licitação e das condiçSes de execução dos trabalhos.

g) COMPROMETEMO-NOS a manter durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação,

h) DECLARAMOS que esta proposta foi elaborada de forma Independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer melo ou por qualquer pessoa,

i) estamos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalh Islas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório

J) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV doart. 1< e no Inciso lli do art. Si da Constituição Federal

k) Cumpre as exigõnclas de reserva de cargos para pessoa com deficlíncia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas

1A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS

TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS

PROPOSTASE, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS,

3 PRAZO DE INICIO OE FORNECIMENTO/ERECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO OE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N« 14.133/2021.

S QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERA OE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE OA

CONTRATADA, OA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNCIPAL OE ABEL FIGUEREDO, TODOS OS BENS SERAO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE

NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 00 TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU OE MÃ QUALIDADE.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO : Marllene Pereira Silva. RG: 021637632002-0. CPF n* 413.027.963-72. Nacionalidade: brasileira. Profissão: empresária

DAOOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N*. 3  1 2 9 ● 6 , AGÊNCIA N*. 3151 OP 003, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em nome de S.W.M. Construções e

IMPERATRIZ - MA, 13 DE JANEIRO DE 2026.

MARI LEN E PEREIRA Assinado de forma diglialporMARILENE
PEREIRA SILVA:41302796372

SILVA:41 302796372 Oados: 2026.01.13 1l:l3:49-0300'

S. W. M. CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 13.136.076/0001-90
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Proposta de preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2025 - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2025.

PROPONENTE

COMPOStÇAO DE CUSTO UNITÁRIO

05 Locaçao de 01 rolo compactadordc soto vibratório, 1IT -97 KW para serviços de recuperação de estradas no município de São Pedro dos Crentes.

VaU Aqrtsltio!
CUSTO HORA Val. Comb RS

l.fATO«tE5 DE CUSTO 00.fl00.00
FATOR CUSTO MENSAl CUSTO DIA 6,19

1.1 CUSTOS SOBRE O VElCULO R$ RS RS
A Veículo R$ 334,88

B Combustível RS,ri3o

C Operador R$n3o

D RSManutent3o 4,55

RSE BDI 11.96» 40,58

Outros
tWwYoTiil

E

t «$ 380;W

IMPERATRIZ - MA, 13 OE JANEIRO OE 2026.

MARILENE PEREIRA Assinado de forma digital por MARILENE
PEREIRA 5ILVA;41302796372

SILVA:41302796372 OâdO5;20260l-13n;14;12 0300'
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NÃO DESONERADO
8REFI
«REFI

KREFI 6DI = 11.96S
Mensallstas 70.19SEncargos Sociais: Horistas U2,73K

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
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COMPOSIÇÃO DO BDI(%) = '  ' 11,96% ● WClfe-

FÓRMULA PADRÃO: BDI«(1*D20rD22*O2a«D21M1tO24)x(UD25)l|1-D26)-1

SiglasOnde:

Administração Central (AC)
Seguros e Garantia |S)
Risco (R|
Despesas Financeiras (DP)
Bonificação e Lucro (L)
Impostos Incidentes (I)

1.S0S
0,82%
0,89%
0,98%
3,50%
3,65%
0,65%
3.00%
0.00%

AC
S
R

DF
L
I

PIS P
COFINS C
ISS ISS
CPRB (Contribuição Prevldencláiia sobre Receite Bruta -0%

4.5% ● Desoneraçio) 0.00%
CPRB

BOI SEU desoneração (Fórmula AcordSo TCU)
BDI PAD

11,96%BOI■ TÃXAHS BDI GERAL'

Onde:
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central
S= Taxa representativa de seguros
R = taxa representativa de Risco
G = taxa representativa de Garantia
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras
L = taxa representativa de Lucto
I = taxa representativa da incidência de Impostos

Assinado de forma digital por MARILENE PEREIRA
MARILENE PEREIRA SILVA;41302796372 silva;41302796372

Dados: 2026.01.13 11:14:33 -03'00'
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA %

% % %
GRUPO A

20^0%__L   20,00%Al INSS 5,00%i 5^00%
A2 SESl 1^0% ●

1,00%1

U50% - r .
1,00%2

LS0%
L00%

1.50%
L00%A3 SENAl

IHCaiA 0^0%-

0,60%

A4 0.20% 0.20% 0J20%
A5 SEBRAE 0.60%i 0,60%I 0,60%
A6 iSalirio EáucacÉo 2.50% 2^50% Z50% 2.50%

3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00%
8.00% :  8.00% 8.00%A8 8,00% t

A9 0,00% 0,00%SECONCl 0,00% 0,00%

21,80% 21,80% 36,80% 36,80%A Total
GRUPO B

Não incideNão incide 17,88%BI IRepouso Semanal Remunerado
B2 Feriados

17,88%
Nto incide Não incide3,95%3,95%

0.86% 0,65%B3 0,86% 0.65%iAuxílio - Enfermidade
10.97% 8.33%8.33%10,97%B4 13“’
0.07%I 0.05%0.07% 0.05%1B5 Licença Paternidade

FáttasJu^ficadas
Dias de Chuvas

0J73% 0.56% 0.73% 0,56%-B6
Não incideNão incide 1,56%B7 1.56%I

0,10% 0.07%
~8,~48%

B8 .Auxflio Acidente de Trabalho 0.10%
11.16%

0.07%
8,48% 11,16%B9 Férias Gozadas

0.03% Mm.0.03%Sáfório Matemidaie 0.03%BI,Q
4731% 18.17%4731% 18,17%B Total

GRUPO C
3,46%4,55%Cl 4,55% 3,46%Aviso Prévio Indenizado
0.08%0.08% 0,11% 1C2 Aviso Prévio 'HalMlhatto

C3 Férias Indenizadas
0.11%

2,41%3,17% 2,41% 3,17%
2.60% 1.98% Z60% 1.98%C4 I Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 0,38% 0,29%Indenização Adicional 0.38%2 0,29%
C 8,22% 10,81% 8,22%10,81%Total

GRUPO D i
17.41% ! 6.69%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo {

Reincidência de Grupo A sobre Aviso .

Prévio i.

9,77% 3.54%4-

0,31%0,29% 0,40%D2 0,39%

7,00%3,83% 17,81%D 10,16%Total
112,73%' 70,19%52,02% ' '90.08%TOTAL(A+B-^C4^D)

MARILENE PEREIRA
SILVA:41302796372

Assinado de forma digital por
MARILENE PEREIRA SILVA:41302796372
Dados: 2026.01.13 11:14:46 -03'00’

S. W. M. CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 13-136.076/0001-90
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Proposta de preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 010/2025 - SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2025.

PROPONENTE
S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ: 13.136.076/0001-90, sediada na Est. Vicinal de acesso, N° s/n, Lote 08, QD 05, -
Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro; Jardim Sumaré, Cep: 65.900-970- Imperatriz - MA, Inscrição estadual n‘12.351747-8.
idealempreendimentos02(S>out look.com.

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a locação de equipamentos, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos.

OBJETO: Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Locação de veículos pesados, para atender as necessidades Prefeitura
Munidpal de São Pedro dos Crentes/MA.

PLANIIA DE PREÇOS

QMTDDE
VElCULOSDESCRIÇAOtTEM MARCA/ MODEIO VALOR TOTAL R$UNiO QNTO VALOR UNIT

Locação de 01 relro escavadeira hidráulica, potência mínima
63 KW. para sen/iços de recuperação de estradas no
município de São Pedro dos Crentes.

Rí7 RS 142.760.00NEWHOlUND
CDNSTRUCTION
B95C.2025.

HORA 500,00 1,00 285,52

Rí 142.760,00

R$ 142.760,00VALOR TOTAL GERAL

(Cento e quarenta e dois mil setecentos e
sessenta reais)

DECLARAMOS QUE:

a) o praio de validade desta proposta é de : Mdias

b) Prazo de pagamento de 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal,

c) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenclários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondiclonamento dos produtos em embalagens adequadas,

d) Assumimos Inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham a ser verificados na preparação desta

f) DECLARAMOS que nos sujeitamos plenamente às condições estabelecidas no edital e que temos pleno conhecimento do objeto da licitação e das condições de execução dos trabalhos.

g) COMPROMETEMO-NOS a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

h) DECLARAMOS que esta proposta foi elaborada de forma independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indlretamente, Informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

I) estamos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a Integralldade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalh Istas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório

j) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obseivando o disposto nos incisos III  e IV do art. e no inciso lli do art. 5^ da Constituição Federal

k| Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lel e em outras normas especificas

I)

1A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIOADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇ&O FEDERAL, NAS LEIS
TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRAIEGAIS. NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS
PROPOSTASE, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 |noventaj DIAS.

3 PRAZO OE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.

4 QUE NAO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N! 14.133/2021.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ OE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, OA ORDEM OE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO LOCAL DETERMINADO PELO EDITAL E SEUS ANEXOS, TODOS OS BENS SERÁO AVALIADOS, SOB PENA OE DEVOLUÇAO
OE NÁO ACEITE, CASO NÁO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 00 TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU OE MÁ QUALIDADE.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO : Marllene Pereira Silva. RG: 021637632002-0. CPF n* 413.027.96^72. Nacionalidade: brasileira. Profissão: empresária



Proposta de preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 010/2025 ● SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 138/2025.

PROPONENTE
OADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N'. 3  1 2 9 - 6, AGÊNCIA N'. 3151 OP 003. BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAI, em nome de S.W.M. ConstruçBes e

Empreendimentos LTDA

IMPERATRIZ - MA, 07 DE JANEIRO DE 202S.

Assinado de forma digital por
MARILENE PEREIRA
SILVA;41302796372
Dados: 2026.01.0715:35:14 -03'00’

MARiLENE PEREIRA
SILVA:41302796372

S. W. M. CONTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 13.136.076/0001-90



gmprganüimantoa

Proposta de preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns QlQ/2025 - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 138/2025.

PROPONENTE

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNiTARIO

07 Locação de 01 retro escavadeira hidráulico, potência minima 63 K.W, para serviços de recuperação de estradas no município de São Pedro dos Crentes.

Val.Aqidsl^ R$1. FATORES DE CUSTO 5(W,0IWJ0

FATOR RSCUSTOMENSAl CUSTO HORA Val.Comb.gjsroDiA 6,19

1.1 CUSTOS SOBRE O VEÍCULO RS RS RS

A Veiculo RS 250,49

B Combustível RSrio

RSC Operador nlo

C RSManutersçlo 4,55

E RS601 11,96% 30,49

OutrosE

RS M5.52

IMPERATRIZ - MA, 07 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma digital por
MARILENE PEREIRA

SILVA;41302796372

Dados: 2026.01.07 15:35:32 -03'00'

MARILENE PEREIRA

SILVA:41302796372

S. W. M. CONTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 13.136,076/0001-90



nAo desonerado
ftREFI

tlREFI

«REFI BDI: U.96K

Mentallstas S9.69KEncargos Sociais: Horistas 102,23»

VALORES DE BDI POR UPO DE OBRA
UM»TVOMOeRA

.: »iiii iiiiir"T »so%

m
írs

aoB»

FÓRMULA PADRÃO: BDI« |1*Ol>*D32*DZ3*021H1*02»iC1*02S)f(1-D2B)-1

SiglasOnde:

Administração Central (AC)

Seguros e Garantia (S)

Risco (R)

Despesas Financeiras (DF)

Boniflcaçao e Lucro |L)

Impostos Incidentes (I)

1.S0V.

0,S2%

0,69»

0,96%

3,50%

3,65%

0,65%

3,00%

0,00%

AC

S

R

DF

L

I

PIS P

COFINS C

6S ISS

CPRB iContrlbuIçSo Prevldencliila toOre ReecIta Biuta -0%
4,S%-Desonerac5o) 0,00*4

CPRB

BDI SEM desoneiacSo (Fdrmula Acord5o TCU)
BDI PAG

BDI 11,96%TAXA DE BDI GERAL»

Onde:

AC »taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central
S= Taxa representativa de seguros
R »taxa representativa de Risco
G »taxa representativa de Garantia
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras
L = taxa representativa de Lucro
I »taxa representativa da incidência de Impostos

Assinado de forma

digital por MARILENE
PEREIRA
SILVA;41302796372
Dados: 2026,01,07
15:35:43 -03W
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SILVA:41302796cc)s naX,Af s y. t mp»eesdimis kn i n> \

CKPJ ijHbn7&noúi^
< V> V

372



iSl/oeaiL
■|■■8^j1Pl^Benrihn«n^os

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
COM DESONERAÇÃO

.i-

SEM DESONER.\CÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA %

% % %
GRUPO A

Al INSS 20.00% 20,00%
1,50%

5.00%z 5,00%
A2 iSESI 1.50% :

1,00% I
U50% 1.50%

A3 1,00% [
Qqo% i

1.00%
0,20%

SENAl 1,00%
A4 jINQUA 0.20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60%0,60%

:  ,26,30% ; 26,30%A 21.80% 1 21,80%Total
GRUPO B

Não incideBI Não incide 17.88%Repouso Semanal Remunerado
bI Feriados

Auxílio - Enfermidade

17,88%
Nâo incide Não incide3.95%3,95%

0.86%
10.97%
0,07%
0.73%
1,56%

TB3 0,65% 0^65%
10.97% ■ 8.33'%
0,86%

B4 13°Sdârio
B5 Licença Paternidade

Faltas JustíScâdãs
0.07%1 0,05%0,05%
0.73%
1,56%

B6
Não incide

0.56%
B7 Dias de Chuvas Não incide

0.07%Auxílio Acidente de Trabalho 0.10%
11,16%
0.03%

47,31%

QJ0%B8 0.07%
11,16%
o^m..

8,48%jB9 Férias Gozadas 8,48%z
Q.03%B10 Salário K^èmidade

TotalB
0.03%

18,17%18,17% 47,31%
GRUPOC

4.55%2 3.46%5Cl Aviso Prévio Indenizado 3.46%24.55%2

C2 lÃvísoPréwoTr^alhado 0,08% 0,08%0,11% o,n%
3,17% 2,41%C3 Férias Indenizadas 3,17% 2.41%
2,60% 1,98%C4 Depósito RescisSo Sem Justa Causa 2,60% 1.98%
0.38%j 0,29%C5 0,29%Indenização Adicional

Total
0,38%

10,81% 842%C 10,81% 8,22%
GRUPO D

1  17,41% 6,69%Dl i Reincidência de Grupo A sobre Grupo
Reincidência de Grupo A sobre Aviso

iPfévio

9,77% 3.54%

0,29% 0,40% j●  D2 0.31% .0,39%

D 17^1% 7,00%10,16% 3,83%Total
52.02% 102,23% 59,69%TOTAUA+B+OD) 90,08%

Assinado de forma digital
por MARILENE PEREIRA

SILVA:41 30279637 SILVA:41302796372
Dados: 2026.01.0715:35:58
-03'00'

MARILENE PEREIRA

2

S. W. M. CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS ITDA
CNPJ: 13.136.076/0001-90
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DOS mu SãO LUÍS, SEGUNDA « 16 DE FEVEREIRO DE 2026 * VOL. 20, N& 3793/2026

ISSN 2763-860Xnicípios
OO ESTADO 00 MMUtmM)

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
até 60 (sessenta) meses, São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

nj80 PVC. SERIE MRWAL ESGOTO

■REDIAL DN 50 MM
)026 JIVERSOS «MANCO 12 M RI 59,00 «S 1888.00

>iXA DE COROJRA REOUENA
:CAPAQDAOE 29 U. CIRCULAR. EM
‘vc, oiAmetbo wterno- 0,3 h.
«F.12/:020

)027 IIVERSOS «MANCO I UN R$ 300.00 «ti.moo

^RVA 45 GRAUS, fVCSOLDAVEUOl
>028 «MANCO 12 UN R5 13.00 <S 116.00

WIO SECO. FVC. DN 100 X 40 HH.

ÜNTASOLDÁVEl
>029 3IVER50S «MANCO lUN RI 18.00 1164.00

«ALO SIFONAOO. PVC. DN 100 X 40
4M, lUWTASOLDAVEL

)O10 JIWtRSOS lASTtC lUN R$17,00 <1 68.00

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e0deaf30732ec5f531fc74d376a58fe

1031 ARGAMASSA DE 20 KG 31VER50S «XTON iOUWO RI 25,00 «$ 1.500,00
1034 nNTALATEXACRIUCAlBL HVERSOS iUCATEX ISON RS 349,00 «$8.725,00
1035 4ASSAOE25XO 3IVERSOS iUCATEX 10 UN R$ 55,00 «$ 1.100.00

■ORTA DE HAOERA LISA HELAHlNICO
4QGNO 210CM«e0CM

>038 MVERSOS «NGEU>« I UN H$ 190,00 «$ 380,00

■ORTA DE MAOERA USA MELAHINICO
40GN0 21DW(6004

30 3 7 IMERSOS «NGEUM I UN R$ 190.00 «$ 190.00

ANEUS 1,50X1.00 INCOLOR VIORO 8
3038 4MCOHA1UMINIO.MCLUSO

  NSTALAúto
EXTRATO DE CONTRATO N2 161/2026 IIVERSOS ADROLAR )UN R$800,00 «$ 3.200,00

«ORTA DE ACO GALVANIZADO 310CH
<80 CM
^ASO SANITARK) SIFONADO COM
JUXA ACOPLADA U3UCA
3UCHA / CHUVEIRO PLASnCO
5IMPLES.5”.BRANCO. P/WA

1039 IIVERSOS 30PERRO I UN R$ 330.00 «$ 330.00

EXTRATO DE CONTRATO N® 161/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 138/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS - EPP, CNPJ: 18.369.679/0001-56. Valor R$ 796.800,00
(setecentos e noventa e seis mil e oitocentos reais). OBJETO: Registro
de preço para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos pesados, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. São
Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

iabarA3040 3IVERSOS 1 UN RS 380.00 «$ 1.140,00

3041 3IVERS05 >IASTIC I UN R$ 7.50 «$ 7,50

AVATORIO DE LOUCA BRANCA COM
lOLUNA.DIMENCÕES

3042 3IVERSOS 4ERUN 1 UN R$ 160.00 «$ 160,00

rOTAL 00 VENCEDOR «$ 63.470,50

BOLZAN COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA | Tipo; EPP/SS - LC123: Sim
- Documento 64.316.818/0001-09 ■ Endereço: AV
NEWTON BELLO - CEP: 65919050 - UF: MA - Município; Imperatriz -
Telefone: (99) 99112-0639
Códlgc «roduto «IMtlo i4*rc*/Fabrtanta Valor Unltiri« Valof Total

VERGALHAO I2M COMMIMENTO, «ROPRIO 'RÓPRIOicoe 35 UN «$33,20 «$ 3.154.00BMM

K317 NTERRUPTOft EMBUTIR 1 TECLA ■RCiRRIO >HOPRlO

‘ROPRK3 'ROPRIO

15 UN «$ 9,50 «$ 142,50
)01B NTERRUPTOREM6UT1R 2 TECLAS I UN «$ 13,00 «$ 104,00

>ROPBIO «ROPRlQB319 roMADA 10A7250V 72 UH «$ 13,52 «$ 297,44
'ROPRIO >R0PRiO>020 rOHADA 20A I UN «$ 16,96 «$ 151,68

>JXA O AGUA EM POllETILfNO 2000
.fTROS, COM TAMPA

K321 >R0PRI0 >ROPRIO 1$ 1.130.00UN <$ 1.130,00

ruBO, PVC, SOLDAVEL DN 25MM.
NSTALAOO EH RAMAL OU SUS-RA)4AL
3EAGUA

'ROPRIO ■RÓPRIO>022 1$ 1.216.0012 H <$ 38,00

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f62b3211b3b8el9059e7f0796c6ccd7f

lUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO
»REC1AL DN lOOHM

>*0PRC 'flOPflIO3025 32 M 1$ 3.440.00«$ 107,50

EXTRATO DE CONTRATO N2 162/2026
TOTAL DO VENCEDOR R$ 9.635,62

EXTRATO DE CONTRATO N^ 162/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: S.W.M CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 13.136.076/0001-90. Valor R$
475.260,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos e sessenta
reais). OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículos pesados,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
até 60 (sessenta) meses. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

E MENDES VELOSO
50.989.305/0001-46 - Endereço: AV 03 - CEP: 65130000 - UF: MA -
Município: Paço do Lumiar - Telefone: (98) 98506-7510

Tipo; ME - LC123: Sim - Docum ento

Còdlçf >n>dutd i4«rci/Vibr1cftntÉ )td* ^èJorUnltáHo i/ildrTot«l

VERGALHAO 12M DE COMPRIMENTO.
12HH AÇO MARANHÃO AÇO MARANHÃOW09 «$ 64.00 «$ 3.393.0C>3 UN

>010 3ALHA QUADRAOA GALVANIZADA AÇO ERRO NORTE
'  !ÕRTE4Õ ^

:UHVA 45 GRAUS, PVC, soldAvel. ON
!5MM

3023 «MANCO

53 U 1$ 39.00 «$ 2.067,00ERRO NORTE

«MANCO t2UM 1$ 2.15 <9 90,30

-UVA OE CORRER, PVC. SOLDAVEL, DN
15MH

>024 12 UNAHANCO AMANCO <$2.00 «$ 84,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 5.633,30

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123; Sim ■
Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço; São Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos
Crentes-Telefone: (99) 3604-1129

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3c969b03f74af4920f2ed91928ed7012

^Alor TotalZ6ài9C *rodut9 Marc«/F»brkant« Valor UAitarioKlodalo

)003 :lMENTO 50 KG 37.000,00>{VgftSOS /QTORAN 740 UM R5 50,00

VERGALHAO 12 M COMPRIMENTO.
lOMM

VERGALHAO 12M COMPRIMENTO,

3006 3IVERSOS «ÇONORTE )0 UN R$ 20,00 <$ 1.800.00
RESULTADO DE JULGAMENTO

P UN Rs 7.00 609,00>007 liver^OS5MM
^RFIL 0£ AÇO 70X3SXLS 6MT
tEGIOQ NA CHAPA OE 1? DIVERSOS iÇONORTT 10 UN RS 6.00 M 320,00

01 AÇO 75X40X15 6MT
lEGlOO HA CHAPA 06 14PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 009/2026

3012 irvERSos Açowwn 52 UN R$ 14.00 «$ 728.00

IIIHA METALICA (fERR0/2lNC0) - 1 X
3.00 H 0.43

>013 «$ 1.020.00IIVERSOS MAÇO IS UN R$ 12,00

>HA PARA MEOIÇAO TRifxSiCO EM
'Olicarbonato com espessura
IHM. TRANSPARENTE, POSSUl
‘ROTECÃO UV E ANTl CHAMA,

riGRES UN R$ 17,003014 3^ERSOS «$ 17.00

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento
19,701.865/0001-03 - Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP:
65805000 ● UF: MA - Município: Fortaleza dos Nogueiras ●
Telefone; (99) 98169-6156

3I5JUNTOR MONOPOUR TIPO DIN,
MRRENTE NOMINAL DE 15 A

3015 3^£RSOS riGRE lUN R$2.00 «$ 16.00

●LETRODÜTO FLEXÍVEL CORRUGAOO
lEFORCAPO.PVC, DN

3016 3IVERSOS nCRE 270 M A$3,00 1$ eiD.oo
1032 :EHAHICAPI4 46X45CM IIVERSOS 4ACIONAL 178 M H$ 38,50 «$ 6853,00

ORRO DE PVC E-aHH, 20CM X3033 3rvERSOS "vCS 320 UN R$27.50 «$ 8,800,00,00M
rOTAL 00 VENCEDOR «$ 57973,00

lódl^í «r^wto Msdala 4ar<A/PAbr1<Ant« 2tda Valor Unitário Valor Total
>001 AREIA TIPO LAVAOA UNA 3IVERSOS r natüra tareal) >9 M' Ri 200.00 «$ 11.800.C0
>002 «RITA PARA CONCRETO N‘ 0 il)natura r, naiura (a >9 M' R$ 300,00 «$ 17,700,00 Valor Total: R$ 136.712,423004 niOLOSDE !● 6 FUROS 3IVER50S lical m sul 1.740 UN Rt 1.10 «3 1.914.00
>005 niCLOS DE 1‘ 8 FURQ5 IrvERSOS P (Io sul }.7a0 UN R$ 1.20 «5 11.688,00

FRTIFtC. DíGIfALMENTC TI I |TC44 IWiI «● ■ I


